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DECRETO Nº 04 DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

“Atualiza o valor do auxílio-alimentação
aos servidores do Executivo Municipal
para o exercício de 2023 e contém outras
disposições”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO FLORIDO, ESTADO DE
MINAS GERAIS, SENHOR RENATO SOARES DE FREITAS, no uso das
atribuições previstas pelo art. 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, com
fundamento no art. 121-A da Lei Municipal nº 1007/2007 e Lei Complementar
Municipal nº 7/2021 e

CONSIDERANDO a apuração realizada pelo Departamento Intersindical de
Estatística e Estudos Socioeconômicos – DIEESE, conforme nota imprensa datada de
09 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO a pesquisa nacional da cesta básica de alimentos;

DECRETA:

Art. 1º - Fica atualizado o valor do auxílio-alimentação aos servidores do Executivo
Municipal para o exercício de 2023.

Parágrafo único: O valor do auxílio-alimentação para o ano de 2023 será de
R$ 330,50(trezentos e trinta reais e cinquenta centavos).

Art. 2º Revogando as disposições em contrário, especialmente o decreto municipal nº
018 de 10 de fevereiro de 2022, os efeitos do presente Decreto entram em vigor na data
de sua publicação, para todos os fins legais.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
Prefeitura Municipal de Campo Florido

84º Ano de Emancipação Política Administrativa e 28ª Gestão
Aos 13 de janeiro de 2023.

assinado digitalmente
RENATO SOARES DE FREITAS

Prefeito Municipal
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